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Obs. Conforme determina o Artigo 149 do Regimento Interno a 

Mesa Diretora deliberou pela inversão da ordem dos trabalhos 

da Sessão Ordinária a ser realizada no dia 06 de abril de 2026, 

obedecendo a seguinte ordem: 1ª parte - Pequeno Expediente – 

Ordem do Dia e Explicação Pessoal. 2ª parte – Requerimentos, 

Moções e Uso da Tribuna Livre. 

 

 

PEQUENO EXPEDIENTE 

FASE INFORMATIVA 

 

PAUTA DE 

INFORMAÇÕES, INDICAÇÕES E 

MOÇÕES DE PESAR 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 

 

 

0066  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002266  
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“CORRESPONDÊNCIAS E INFORMAÇÕES” 

 

Conforme determina o Artigo 149 do Regimento Interno a Mesa Diretora deliberou 

pela inversão da ordem dos trabalhos da Sessão Ordinária a ser realizada no dia 06 de abril 

de 2026, obedecendo a seguinte ordem: 1ª parte - Pequeno Expediente – Ordem do Dia e 

Explicação Pessoal. 2ª parte – Requerimentos, Moções e Uso da Tribuna Livre. 

 

 

PAUTA DE INDICAÇÕES 

 

1. N. 123/2026 - Autor: MARCELO MAITO 

Indica ao Poder Executivo a disponibilização de ambulância para transporte de pacientes 

acamados no período noturno. 

 

2. N. 124/2026 - Autor: OSÉIAS JORGE 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de fazer a limpeza e retirada de entulhos, na 

frente da farmácia central. 

 

3. N. 125/2026 - Autor: OSÉIAS JORGE 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de fazer a limpeza e retirada de entulhos e lixo, na 

Rua Brasília ao lado do campo do Jd. São Jorge. 

 

4. N. 126/2026 - Autor: OSÉIAS JORGE 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de fazer a limpeza e retirada de entulhos e lixo, na 

Rua João Bassora altura do número 1071, no Jd. Bela Vista. 

 

5. N. 127/2026 - Autor: LICO RODRIGUES 

Indica ao Poder Executivo a manutenção do bueiro localizado na Avenida Brasil, ao lado do 

Condomínio Club Vermont n°1420 - Parque Industrial Harmonia. 

 

6. N. 128/2026 - Autor: LICO RODRIGUES  

Indica ao Prefeito Municipal a necessidade de poda de árvores na Rua João Teixeira de 

Camargo, em toda a sua extensão, no Jardim Éden. 

 

7. N. 129/2026 - Autor: LICO RODRIGUES 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de operação tapa-buraco na Rua Julio Marmile, em 

toda sua extensão, Jardim Bela Vista e Jardim Éden. 

 

8. N. 130/2026 - Autor: LICO RODRIGUES 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de fazer manutenção na malha asfáltica, na Rua 

Darcy Carrion em toda sua extensão, no Parque Industrial Fritz Berzin. 

 

9. N. 131/2026 - Autor: MARCELO MAITO 

Indica ao Poder Executivo a realização de reparo em buraco no asfalto na Rua Mangabeiras, 

altura dos números 317 e 323, no Jardim Capoava. 

 

10. N. 132/2026 - Autor: LICO RODRIGUES 

Indica ao Prefeito Municipal a necessidade de poda das árvores, situadas na Av. José 
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Penachione, em área pública, no Bairro Parque Fabricio. 

 

11. N. 133/2026 - Autor: PAULINHO BICHOF 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de roçagem de mato na Rua José Maria Belinati, 

590, no bairro Lopes Iglesias. 

 

12. N. 134/2026 - Autor: MÁRCIA REBESCHINI 

Indica ao Poder Executivo a necessidade da implantação de lombadas/redutores de 

velocidade na rua Vitório Fadel, próximo à EMEB Vereador Osvaldo Luiz da Silva, Bairro 

Jardim Marajoara. 

 

As Indicações apresentadas nesta sessão serão encaminhadas ao Prefeito Municipal.  

 

 

Toda correspondência lida nesta fase do expediente encontra-se à disposição dos 

senhores vereadores para consulta na secretaria desta Casa. 
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EXPEDIENTE 
FASE DELIBERATIVA 

 

 

ATA DA NONA 

SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA 

NO DIA 30 DE MARÇO DE 2026 

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PLENÁRIA NA 

DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NO DIA 

 

 

0066  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002266  
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ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, REALIZADA NO 

DIA 30 DE MARÇO DE 2026. 

 

Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), presentes os 

seguintes vereadores: ANDRÉ FAGANELLO, ELVIS PELÉ, MARCELO MAITO, MÁRCIA REBESCHINI, 

OSÉIAS JORGE, PAULINHO BICHOF, PAULO PORTO, PRISCILA PETERLEVITZ e LICO RODRIGUES, 

realizou a Câmara Municipal sua nona sessão ordinária do segundo ano legislativo, da décima 

sexta legislatura do ano 2025. Às 14h10 (quatorze horas e dez minutos), havendo número legal, 

o presidente, vereador OSÉIAS JORGE, declara aberta a sessão e solicita que o senhor Eliseu de 

Souza Ferreira proceda a leitura de um trecho da Bíblia. FASE INFORMATIVA: É informada que a 

ordem dos trabalhos foi invertida, nos termos do artigo 149 do Regimento Interno. Em seguida, 

é anunciada a PAUTA DE INDICAÇÕES: Do vereador MARCELO MAITO, INDICAÇÃO N. 113/2026, 

que indica ao Poder Executivo a adequação de horários da linha de ônibus 440 (Santa Rita x 

Triunfo). INDICAÇÃO N. 115/2026, que indica ao Poder Executivo a retirada de restos de móveis, 

como sofás, colchões e outros objetos inservíveis, descartados irregularmente em vias públicas 

do bairro Santa Rita. Do vereador LICO RODRIGUES, INDICAÇÃO N. 114/2026, que indica a 

necessidade de reparos do bueiro, na Av. Brasil, altura do nº 2300, Jardim Marajoara. 

INDICAÇÃO N. 117/2026, que indica ao Prefeito Municipal a necessidade de poda e limpeza da 

área pública, no bairro Chácara Recanto Solar. INDICAÇÃO N. 118/2026, que indica ao Poder 

Executivo, na forma regimental, que determine ao setor competente a realização de 

manutenção urgente na calçada de acesso ao lado do Bosque Manoel Jorge, Rua Quinze de 

novembro N°1053, no Bairro Jardim Santa Rosa. Da vereadora MÁRCIA REBESCHINI, INDICAÇÃO 

N. 116/2026, que indica ao Poder Executivo a necessidade da retirada de entulhos na Rua 

Vilhelms Rosenbergs, próximo ao nº 189, bairro Monte das Oliveiras. INDICAÇÃO N. 119/2026, 

que indica ao Poder Executivo a necessidade de recapeamento da malha asfáltica na Av. Carlos 

Botelho, próximo ao nº1709, Centro. INDICAÇÃO N. 120/2026, que indica ao Poder Executivo a 

necessidade da retirada de entulhos na rua Brasília, próximo ao nº343, bairro Jardim São Jorge. 

INDICAÇÃO N. 121/2026, que indica ao Poder Executivo a necessidade da realização de reparos 

na malha asfáltica do estacionamento do Hospital Municipal. Da vereadora PRISCILA 
PETERLEVITZ, INDICAÇÃO N. 116/2026, que indica ao Executivo a fiscalização e providências 

quanto à limpeza de terreno com mato alto em área próxima à CMEI Prof. José Mário de Moraes. 

INDICAÇÃO N. 122/2026, que indica ao Executivo a fiscalização e providências quanto à limpeza 

de terreno com mato alto em área próxima à CMEI Prof. José Mário de Moraes. MOÇÕES DE 

PESAR: Da vereadora PRISCILA PETERLEVITZ, MOÇÃO N. 45/2026, voto de Pesar pelo 

falecimento do Senhor Eliseu Monteiro (faixa 01). ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA é 

colocada em discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por 

unanimidade (faixa 02). Em seguida, o Prefeito Municipal, Sr. Cláudio José Schooder, utiliza a 

Tribuna, nos termos do § 2º, do artigo 275, do Regimento Interno (faixa 03). Após o presidente 

anuncia a ORDEM DO DIA: 01 – PROJETO DE LEI N. 85/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ELVIS 

PELÉ, DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS A FAMÍLIAS DE BAIXA 

RENDA, NO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA. É colocado em discussão, o vereador ELVIS PELÉ 

discursa. A sessão é suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão, a vereadora PRISCILA 

PETERLEVITZ discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 04). 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE LEI N. 21/2026, DE AUTORIA DO PREFEITO 

MUNICIPAL, REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2.394, DE 16 DE MARÇO DE 2010. É colocado em 

discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 05). 

Na sequência, os vereadores PAULO PORTO (faixa 06), ANDRÉ FAGANELLO (faixa 07), OSÉIAS 

JORGE (faixa 08), MÁRCIA REBESCHINI (faixa 09) e PAULINHO BICHOF (faixa 10) utilizam a 

Tribuna para Explicação Pessoal. Após o presidente anuncia o intervalo regimental (faixa 11). 

Reaberta a sessão, o presidente anuncia a PAUTA DE REQUERIMENTOS E MOÇÕES: 

REQUERIMENTO N. 110/2026, de autoria do vereador OSÉIAS JORGE, solicita informações a 
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Empresa ARTESP Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte, sobre a 

falta de ônibus Linha 635, com saída de Americana as 6:10 que não está passando por Nova 

Odessa. É colocado em discussão, não havendo (faixa 12). REQUERIMENTO N. 111/2026, de 

autoria do vereador ANDRÉ FAGANELLO, reiteração do requerimento nº 516/2025. Solicitação de 

3 (três) certidões para denominação de vias públicas. É colocado em discussão, não havendo 

(faixa 13). REQUERIMENTO N. 112/2026, de autoria do vereador PAULINHO BICHOF, solicita 

informações ao Prefeito Municipal sobre a falta de manutenção na "areninha" e a falha na 

conservação do patrimônio. É colocado em discussão, não havendo (faixa 14). REQUERIMENTO 

N. 113/2026, de autoria do vereador PAULINHO BICHOF, solicita informações ao Prefeito 

Municipal sobre as cirurgias de pterígio realizadas pelo SUS no Município de Nova Odessa. É 

colocado em discussão, o vereador PAULINHO BICHOF discursa (faixa 15). REQUERIMENTO N. 

114/2026, de autoria do vereador PAULINHO BICHOF, solicita informações ao Prefeito Municipal 

sobre os serviços de coleta de resíduos e funcionamento dos ecopontos no município. É 

colocado em discussão, não havendo (faixa 16). REQUERIMENTO N. 115/2026, de autoria do 

vereador PAULINHO BICHOF, solicita informações ao Prefeito Municipal sobre o estado de 

abandono e falta de manutenção da quadra de areia do bairro Klavin. É colocado em discussão, 

o vereador PAULINHO BICHOF discursa (faixa 17). REQUERIMENTO N. 116/2026, de autoria da 

vereadora PRISCILA PETERLEVITZ, solicita informações ao setor de Trânsito quanto às normas 

de trânsito, sinalização, redutores de velocidade e segurança viária na Rua Pastor Manoel 

Nascimento Pimentel – Jardim Campos Verdes. É colocado em discussão, não havendo (faixa 
18). MOÇÃO N. 44/2026 de autoria do vereador ELVIS PELÉ, congratulações pelo aniversário do 

restaurante “Seu Delírio Restaurante”, que comemora 15 anos de sua fundação, e aos 

proprietários, “Gabriela Delirio e Alcides Delirio”, pelo grande trabalho realizado no município. É 

colocada em discussão, o vereador ELVIS PELÉ discursa. É colocada em votação, sendo 

APROVADA por unanimidade (faixa 19). Na sequência, o vereador ANDRÉ FAGANELLO (faixa 20) 
utiliza a Tribuna Livre. Após, o presidente informa que a próxima sessão ordinária será realizada 

no dia 06 de abril de 2026. Nada mais havendo a tratar, declara encerrada a sessão (faixa 21). 

Para constar, lavrou-se a presente ata. 

 

------------------------------------ / ------------------------------------ /------------------------------------ 

1º Secretário      Presidente     2º Secretário 
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ORDEM DO DIA 

 

 

 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES 

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 
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ORDEM DO DIA 
 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA DO 
DIA 06 DE ABRIL DE 2026. 

 
01 – PROJETO DE LEI N. 42/2025, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, DÁ DENOMINAÇÕES ÀS 
VIAS PÚBLICAS SITUADAS NO LOTEAMENTO RECANTO LAS PALMAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples 
 
Art. 1º Fica denominado de “Rua do Ouro”, a Rua 01 (um), localizada no Loteamento 

Recanto Las Palmas. 
Art. 2º Fica denominado de “Rua da Prata”, a Rua 02 (dois), localizada no Loteamento 

Recanto Las Palmas. 
Art. 3º Fica denominado de “Rua do Bronze”, a Rua 05 (cinco), localizada no Loteamento 

Recanto Las Palmas. 
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo Municipal a colocação de placas com a denominação, 

nos padrões e moldes convencionais. 
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação 

orçamentaria própria, suplementada, se necessário.  
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário 
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, EM 06 DE JUNHO DE 2025. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo que atribui denominações a vias 

públicas localizadas no Loteamento Recanto Las Palmas e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 

relatoria do parecer.  
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição Federal, 
encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso ordenamento jurídico. 

A denominação de logradouros e de próprios públicos é matéria de interesse local (CF, art. 
30, I), dispondo, assim, os Municípios de ampla competência para regulamentá-la, pois foram 
dotados de autonomia administrativa e legislativa.   

Nesse sentido, o art. 15, XIV da Lei Orgânica estabelece que cabe à Câmara Municipal, 
com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, 
especialmente: “XIV - autorizar a denominação e a alteração desta, relativamente aos próprios, 
vias e logradouros públicos”. 

Conforme mencionado na justificativa que acompanha o projeto, o Loteamento Chácaras 
Acapulco, vizinho ao Recanto Las Palmas, já adota como critério para a nomeação de suas vias 
a utilização de nomes de pedras preciosas1. A presente iniciativa visa dar continuidade a esse 
padrão toponímico adotado, propondo a denominação das seguintes vias: 

 
1 LEI Nº 1.552, DE 25 DE AGOSTO DE 1997  
Art. 1º As ruas do loteamento “Chácaras Acapulco” aprovado pela Lei municipal nº 763, de 04 de novembro de 1980, passam a ter as 
seguintes denominações. 

Rua 01 DAS SAFIRAS 
Rua 02 DOS RUBIS 
Rua 03 DOS DIAMANTES 

Rua 04 DOS TOPAZIOS 
Rua 05 DAS AGATAS 
Rua 06 DOS ONIX 

Rua 07 DAS AGUA MARINHA 
Rua 08 DOS BERÍLIO 
Rua 09 DAS PÉROLAS 

Rua 10 DAS ESMERALDAS 
Avenida 01 DOS BRILHANTES 

https://www.camaranovaodessa.lawsystem.com.br/paginas/lei.php?id=785
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• Rua Ouro (Rua 1); 
• Rua Prata (Rua 2); 
• Rua Bronze (Rua 5). 
Segundo entendimento do Chefe do Executivo, a proposta conferirá unidade temática e 

identidade cultural à localidade, ao mesmo tempo em que contribuirá para a padronização e 
valorização da toponímia, fortalecendo a identidade urbana e facilitando a organização 
territorial. 

A matéria veio acompanhada de certidão expedida pelo Setor de Cadastro da Prefeitura, 
atestando a inexistência de denominação anterior para os logradouros indicados, bem como de 
memorando solicitando à Secretaria de Assuntos Jurídicos a formalização legislativa da 
proposta, com base na diretriz de nomeação temática já adotada no loteamento vizinho. 

Ante o exposto, considerando que a matéria tratada no presente projeto encontra 
fundamento no art. 15, XIV da Lei Orgânica do Município, opino favoravelmente à tramitação da 
presente proposição. 

Nova Odessa, 27 de junho de 2025.  
PRISCILA PETERLEVITZ  LICO RODRIGUES  ELVIS PELÉ 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei que dá denominações as vias públicas situadas no Loteamento 
Recanto Las Palmas e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria do 
parecer. 

O presente projeto tem por finalidade atribuir denominação oficial às vias públicas Rua 01 
(Rua Ouro), Rua 02 (Rua Prata) e Rua 05 (Rua Bronze), localizadas no bairro Loteamento 
Recanto Las Palmas. 

Considerando que as proposições que têm por finalidade conferir denominação a próprios 
e logradouros públicos não representam aumento da despesa pública, opino pela aprovação do 
presente projeto de lei.   

Nova Odessa, 20 de agosto de 2025. 
MÁRCIA REBESCHINI   PAULO PORTO  ANDRÉ FAGANELLO 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei que dá denominações as vias públicas situadas no Loteamento 
Recanto Las Palmas e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 
avoco a relatoria do parecer. 

O presente projeto tem por finalidade atribuir denominação oficial às vias públicas Rua 01 
(Rua Ouro), Rua 02 (Rua Prata) e Rua 05 (Rua Bronze), localizadas no bairro Loteamento 
Recanto Las Palmas. 

Para a denominação dessas vias, foi adotado o mesmo critério utilizado para a 
denominação das ruas do loteamento Chácaras Acapulco (Lei n. 1.552/97). 

Em face do exposto, opino pela aprovação do presente projeto de lei. 
Nova Odessa, 4 de setembro de 2025. 

MÁRCIA REBESCHINI   PAULO PORTO  PAULINHO BICHOF 
 
 
02 – PROJETO DE LEI N. 43/2025, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, DÁ DENOMINAÇÕES 
AOS PROLONGAMENTOS DE VIAS PÚBLICAS SITUADOS NO LOTEAMENTO RECANTO LAS PALMAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples 
 
Art. 1º Fica denominado de “Rua das Esmeraldas”, a Rua 03 (três), localizada no 

Loteamento Recanto Las Palmas. 
Art. 2º Fica denominado de “Rua dos Berilio”, a Rua 04 (quatro), localizada no Loteamento 

Recanto Las Palmas. 
Art. 3º Fica denominado de “Rua dos Onix”, a Rua 06 (seis), localizada no Loteamento 

Recanto Las Palmas. 
Art. 4º Fica denominado de “Rua das Safiras”, a Rua 07 (sete), localizada no Loteamento 
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Recanto Las Palmas. 
Art. 5º Caberá ao Poder Executivo Municipal a colocação de placas com a denominação, 

nos padrões e moldes convencionais. 
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação 

orçamentaria própria, suplementada, se necessário.  
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário 
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, EM 06 DE JUNHO DE 2025. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de lei que denomina os prolongamentos de vias denominações as vias 

públicas situados no Loteamento Recanto Las Palmas e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 

relatoria do presente parecer. 
A competência legislativa sobre a matéria encontra amparo, sobretudo, no artigo 15, 

inciso XIV, da Lei Orgânica do Município, em consonância com o artigo 30, inciso I, da 
Constituição Federal e com o artigo 15, inciso I, da mesma Lei Orgânica. 

A matéria está disciplinada pela Lei Municipal nº 3.074/2016, que estabelece normas para 
denominação de ruas, praças, estabelecimentos de ensino e congêneres, bem como para 
concessão de títulos de cidadania. 

No caso em exame, a proposição tem por objetivo a denominação de vias públicas 
localizadas no bairro Recanto Las Palmas, neste município. Trata-se especificamente das Ruas 
03, 04, 06 e 07 e, que passam a ser denominadas, respectivamente, como “Rua das 
Esmeraldas”, “Rua dos Berilio”, “Rua dos Onix” e “Rua das Safiras”. 

Importante destacar que a propositura visa apenas oficializar a continuidade e o 
prolongamento de vias já denominadas, conforme indicado no Memorando do Setor de Cadastro 
e nos desenhos anexos. A medida assegura a padronização da nomenclatura viária, contribui 
para a coerência do ordenamento urbano e evita a duplicidade de nomes, facilitando a 
localização por moradores, prestadores de serviços, empresas de entrega, órgãos públicos e 
demais usuários. 

No tocante aos aspectos formais e regimentais, a proposta preenche os requisitos 
exigidos, não havendo óbices à sua tramitação. 

Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 26 de junho de 2025. 

PRISCILA PETERLEVITZ  LICO RODRIGUES  ELVIS PELÉ 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei que dá denominações aos prolongamentos de vias públicas 

situados no Loteamento Recanto Las Palmas e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria do 

parecer. 
O presente projeto de lei tem por objetivo conferir denominação as ruas 03, 04, 06 e 07, 

do Recanto Las Palmas, que passam a ser denominadas, respectivamente, como “Rua das 
Esmeraldas”, “Rua dos Berilio”, “Rua dos Onix” e “Rua das Safiras”, por serem prolongamento 
de vias que já possuem essas denominações.  

Considerando que as proposições que têm por finalidade conferir denominação a próprios 
e logradouros públicos não representam aumento da despesa pública, opino pela aprovação do 
presente projeto de lei.   

Nova Odessa, 20 de agosto de 2025. 
MÁRCIA REBESCHINI   PAULO PORTO  ANDRÉ FAGANELLO 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei que dá denominações aos prolongamentos de vias públicas 
situados no Loteamento Recanto Las Palmas e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 
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avoco a relatoria do parecer. 
O presente projeto de lei tem por objetivo conferir denominação as ruas 03, 04, 06 e 07, 

do Recanto Las Palmas, que passam a ser denominadas, respectivamente, como “Rua das 
Esmeraldas”, “Rua dos Berilio”, “Rua dos Onix” e “Rua das Safiras”. 

Registre-se que essas ruas são prolongamento de vias que já possuem essas 
denominações (Chácaras Acapulco – Lei n. 1.552/97). 

Em face do exposto, opino pela aprovação do presente projeto de lei. 
Nova Odessa, 4 de setembro de 2025. 

MÁRCIA REBESCHINI   PAULO PORTO  PAULINHO BICHOF 
 

Nova Odessa, 1º de abril de 2026. 
 

 
Eliseu de Souza Ferreira 

Escriturário III 
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Requerimento Nº 117/2026 
Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
disponibilidade de rede de internet nos postos de saúde do 
município. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

O vereador subscritor tem sido procurado por munícipes que pleiteiam informações sobre 
o assunto supramencionado, considerando a importância de garantir a eficiência, transparência 
e qualidade na prestação dos serviços públicos de saúde, especialmente no que se refere à 
disponibilidade e ao adequado funcionamento da rede de internet nas unidades de atendimento 
do município. 

O presente requerimento se justifica pela crescente necessidade de modernização dos 
serviços públicos, especialmente na área da saúde, que exige agilidade, precisão e eficiência no 
atendimento à população. 

A disponibilização de rede de internet nas unidades de saúde não se trata apenas de um 
recurso tecnológico, mas de uma ferramenta indispensável para a gestão eficiente dos serviços. 
A conectividade permite o acesso a sistemas informatizados, prontuários eletrônicos, regulação 
de consultas e exames, além de possibilitar maior integração entre os diversos níveis de 
atendimento do sistema de saúde. 

A ausência ou instabilidade da internet pode ocasionar sérios prejuízos, como atrasos no 
atendimento, falhas na comunicação entre unidades, dificuldade no acesso a informações dos 
pacientes e até mesmo comprometimento na tomada de decisões clínicas. Tais problemas 
impactam diretamente a qualidade do serviço prestado e geram insatisfação da população. 

Ante o exposto, REQUEIRO aos nobres pares, após ouvido o Plenário, que seja 
encaminhado ofício ao Chefe do Executivo solicitando informações sobre o assunto, 
especialmente nos seguintes aspectos: 

1. Existe contrato vigente com empresa responsável pelo fornecimento de internet nos 
postos de saúde do município? Em caso positivo, solicita-se o envio de cópia do referido 
contrato.  

2.  Existe atraso no pagamento do fornecedor de internet? Se sim, qual período de atraso 
e o motivo? 

3.  Dos meses de Janeiro de 2026 a Março de 2026, quantos dias as unidades da rede de 
saúde ficaram sem internet disponível? 

4.  Qual é o procedimento realizado pelas unidades de saúde quando está sem internet 
para que o munícipe não seja prejudicado e saia sem o devido agendamento com o 
especialista? 

Nova Odessa, 27 de março de 2026. 
PAULINHO BICHOF 

 
Requerimento Nº 118/2026 
 

Assunto: Solicita informações ao poder Executivo sobre a sala 
de vacinação da UBS I que se encontra fechada, por tempo 
indeterminado. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 
 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento do ofício ao Poder Executivo, postulando informações 
sobre a sala de vacinação de UBS I que se encontra fechada, por tempo indeterminado. 

Justifica-se o presente requerimento diante da necessidade de garantir transparência, bem 
como assegurar o acesso da população aos serviços básicos de saúde.  

1) Diante da situação houve comunicação prévia à população sobre o fechamento?   
2) Dê que forma foi realizada? 
Nova Odessa, 31 de março de 2026. 

OSÉIAS JORGE 
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Requerimento Nº 119/2026 
 
Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
instalação de sistemas de climatização nas unidades escolares 
da rede municipal. 
 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores: 

 
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, solicitar informações sobre o assunto supramencionado, considerando a 
elevação atípica das temperaturas e as frequentes ondas de calor que atingem nossa região, o 
ambiente escolar tem se tornado excessivamente quente, ultrapassando os limites de conforto 
térmico. Tal situação coloca em risco a saúde de alunos e profissionais da educação, podendo 
causar desidratação, fadiga extrema e queda de pressão arterial.  

Ressalto que a climatização das escolas não deve ser encarada como um item de luxo, 
mas sim como um investimento essencial no processo de aprendizagem. Estudos pedagógicos 
demonstram que o rendimento escolar está diretamente condicionado ao bem-estar físico do 
estudante; em ambientes excessivamente quentes, a capacidade de concentração diminui 
drasticamente, dando lugar à fadiga, à irritabilidade e à sonolência, o que compromete a 
absorção do conteúdo ministrado. Além disso, a manutenção de um ambiente refrigerado 
garante a dignidade da comunidade escolar, previne problemas de saúde relacionados ao calor 
e assegura que a escola pública ofereça condições de infraestrutura minimamente equivalentes 
às das instituições privadas, promovendo uma verdadeira equidade no ensino. 

Ante o exposto, REQUEIRO aos nobres pares, após ouvido o Plenário, que seja 
encaminhado ofício ao Chefe do Executivo solicitando informações sobre o assunto, 
especialmente nos seguintes aspectos: 

1. Existe algum projeto ou estudo técnico em andamento para a climatização das salas de 
aula da rede municipal? 

2. Há previsão orçamentária para a aquisição de aparelhos e, principalmente, para a 
reforma da rede elétrica das escolas que ainda não suportam tal carga? 

3. Quais unidades escolares já possuem climatização completa e quais são as prioritárias 
no cronograma da Secretaria de Educação? 

4. Caso não haja previsão imediata, quais medidas paliativas estão sendo adotadas para 
amenizar o desconforto térmico dos alunos durante o período letivo? 

5. Existem registros oficiais na Secretaria de Educação de episódios em que alunos ou 
funcionários tenham passado mal?  

Nova Odessa, 31 de março de 2026. 
PAULINHO BICHOF 

 
Requerimento Nº 120/2026 

 
Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de instalação e manutenção de aparelhos de ar-
condicionado no Hospital Municipal e nos postos de saúde do 
município. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer que seja encaminhado ofício ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações detalhadas acerca da 
possibilidade de instalação e manutenção nos aparelhos de ar-condicionado do Hospital 
Municipal, bem como nos postos de saúde do município. 

Considerando que tais unidades de saúde são espaços de atendimento contínuo à 
população, recebendo diariamente um grande fluxo de pacientes, acompanhantes e 
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profissionais da área da saúde, é imprescindível garantir condições adequadas de conforto 
térmico e salubridade. 

Ressalta-se que, especialmente em períodos de altas temperaturas, a ausência de 
ventilação adequada pode comprometer significativamente o bem-estar dos usuários e 
servidores, podendo inclusive agravar quadros clínicos, sobretudo de idosos, crianças e pessoas 
com comorbidades. 

Ante o exposto, REQUEIRO aos nobres pares, após ouvido o Plenário, que seja 
encaminhado ofício ao Chefe do Executivo solicitando informações sobre o assunto, 
especialmente nos seguintes aspectos: 

1.  Há aparelhos de ar-condicionado instalados no Hospital Municipal e nos postos de 
saúde do município? 

2.  Em caso afirmativo, quais unidades de saúde estão atualmente equipadas com esses 
aparelhos? 

3.  Há previsão de instalação de novos aparelhos nas unidades que ainda não dispõem 
desse recurso? 

4.  Caso existam unidades sem climatização adequada, quais medidas estão sendo 
planejadas para solucionar essa situação? 

5. Caso já existam esses equipamentos no Hospital Municipal e nos postos de saúde, qual 
a empresa (razão social e CNPJ) atualmente contratada para realizar a manutenção preventiva e 
corretiva dos aparelhos de ar-condicionado do Hospital Municipal e das Unidades Básicas de 
Saúde (UBS)? Favor encaminhar cópia do contrato vigente. 

6. A empresa contratada está cumprindo rigorosamente o PMOC (Plano de Manutenção, 
Operação e Controle)? Favor enviar o cronograma das últimas três manutenções realizadas em 
cada unidade de saúde. 

7. Qual o levantamento atual do número de aparelhos de ar-condicionado em operação e 
quantos encontram-se aguardando conserto ou substituição no Hospital Municipal e nos postos 
de saúde? 

8. Qual o tempo médio de resposta da empresa contratada entre a abertura de um 
chamado de defeito e o efetivo reparo do equipamento? Houve algum pagamento de multa por 
parte da empresa por atraso na prestação do serviço no último ano? 

9. Além do valor fixo mensal do contrato, quais foram os valores gastos com a reposição 
de peças e recarga de gás refrigerante nos últimos 12 meses, detalhados por unidade? 

Nova Odessa, 31 de março de 2026. 
PAULINHO BICHOF 

 
Requerimento Nº 121/2026 

 
Assunto: Solicitação de informações e providências referentes 
aos casos de Meningite (Viral e Bacteriana) no município. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

A Vereadora que este subscreve, nos termos regimentais, requer, após ouvido o Plenário, 
que seja encaminhado ofício ao Secretário Municipal de Saúde, solicitando informações 
detalhadas e esclarecimentos acerca das medidas adotadas pelo município de Nova Odessa 
frente aos casos de Meningite Viral e Bacteriana, tendo em vista registros recentes na região, o 
que tem gerado grande preocupação entre os munícipes. 

Diante disso, requer-se: 
1. Informações atualizadas sobre a situação epidemiológica da meningite no município, 

incluindo número de casos registrados nos últimos 24 meses; 
2. Como está sendo realizada a cobertura vacinal contra os tipos de meningite preveníveis 

por vacina no município; 
3. Quais são os mecanismos de fiscalização e controle vacinal, especialmente no que se 

refere às crianças matriculadas na rede municipal de ensino; 
4. Se há exigência ou acompanhamento do cartão de vacinação nas escolas e creches, e 

como esse controle é realizado; 
5. Se existe um protocolo municipal específico para atuação diante de casos suspeitos ou 
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confirmados de meningite, tanto na rede de saúde quanto no ambiente escolar; 
6. Quais ações de prevenção, orientação e conscientização estão sendo realizadas junto à 

população, especialmente pais e responsáveis; 
7. De que forma o Poder Legislativo pode contribuir e atuar em parceria com o Executivo 

para ampliar a conscientização sobre a importância da vacinação e prevenção dessas doenças. 
Justificativa: 
A meningite é uma doença grave, de rápida evolução e que pode levar a sequelas 

irreversíveis ou até mesmo ao óbito, especialmente em crianças. Diante de casos confirmados 
na região, cresce a apreensão da população, principalmente de pais e responsáveis, que 
buscam segurança e informação. 

A vacinação é a principal forma de prevenção, porém observa-se, nos últimos anos, uma 
preocupante queda na cobertura vacinal, contribuindo para o retorno de doenças que já 
estavam controladas ou praticamente erradicadas. 

Como vereadora, mas também como mãe e cidadã, não posso me omitir diante de um 
tema tão sensível e urgente. É fundamental garantir que o município esteja preparado, com 
protocolos bem definidos, ações preventivas eficazes e ampla divulgação de informações à 
população. 

Este requerimento visa não apenas obter esclarecimentos, mas também fortalecer o 
diálogo entre os poderes e buscar soluções concretas para proteger vidas especialmente das 
nossas crianças. 

Nova Odessa, 31 de março de 2026. 
PRISCILA PETERLEVITZ 

 
Requerimento Nº 122/2026 

 
Assunto: Solicita informações ao Poder Executivo sobre a 
execução da Lei Aldir Blanc (nº 14.399/2022) no município 
de Nova Odessa. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

A vereadora subscritora solicita informações sobre a execução da Lei Aldir Blanc (nº 
14.399/2022) no município de Nova Odessa. 

Considerando a importância da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) como instrumento de 
fomento à cultura, por meio do repasse direto de recursos federais aos municípios, destinados à 
promoção de editais, chamadas públicas, prêmios e outras ações culturais voltadas a artistas, 
espaços e agentes culturais locais; 

Considerando que a adequada gestão desses recursos requer transparência, planejamento 
e ampla divulgação para garantir o acesso democrático da classe cultural; 

Vale ressaltar que o presente requerimento visa garantir transparência na aplicação dos 
recursos públicos destinados à cultura, bem como assegurar que artistas, produtores e agentes 
culturais do município tenham acesso às informações necessárias para participação nos 
processos seletivos da PNAB. 

Diante do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, nos termos regimentais, após ciência do 
Plenário, que seja encaminhado ofício ao Chefe do Poder Executivo, solicitando as seguintes 
informações: 

1. O município de Nova Odessa recebeu recursos da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) 
no exercício de 2024? Em caso positivo: 

a) Qual o valor recebido? 
b) Em qual conta específica os recursos foram depositados? 
c) Houve lançamento de editais, chamadas públicas ou premiações? Se sim, encaminhar 
cópia e detalhamento. 
2. O município foi contemplado com recursos da PNAB no exercício de 2025? 
a) Qual o valor previsto/recebido? 
b) Em que fase se encontra o processo de execução desses recursos? 
3. Considerando que a escuta pública da PNAB 2025 foi realizada no mês de julho: 
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a) Existe previsão para a publicação dos editais? 
b) Qual o cronograma estimado para execução dos recursos e pagamento dos 
contemplados? 
4. A administração municipal já instituiu ou pretende instituir mecanismos de 

acompanhamento e transparência específicos para a PNAB (como portal, relatórios ou 
comissões)? Em caso positivo, detalhar. 

5. Há previsão de novas escutas públicas ou consultas à classe cultural antes da 
publicação dos editais? 

6. Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 31 de março de 2026. 

MÁRCIA REBESCHINI 

 
Moção Nº 46/2026 

Assunto: Aplausos à Renan Reis, por seu reconhecimento e 
admiração pela realização da 3ª Edição da Corrida/Caminhada 
Open Bar. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores/as Vereadores e Vereadoras. 
 

A Câmara Municipal de Nova Odessa, por meio desta vereadora, manifesta esta Moção de 
Aplausos, à Renan Reis, por seu reconhecimento e admiração pela realização da 3ª Edição da 
Corrida/Caminhada Open Bar, ocorrida no último dia 28 de março, nas dependências da 
Cervejaria Berggren Bier, em nosso município, onde contou com mais de 600 atletas corredores 
e também com pessoas que participaram apenas de Open Bar com Chopp, foram 5K – Corrida, 
10K – caminhada, que teve início as 16h, com largada as 17h, com finalização do evendo com a 
premiação nas categoria com as 10 colocadas no feminino e 10 colocados no masculino e logo 
após premiações fechando o evento com o pagode do Renan Oficial e Dj. 

A prática da corrida traz inúmeros benefícios para a saúde física e mental, contribuindo 
para a melhora do condicionamento cardiovascular, fortalecimento muscular e controle do peso. 
Além disso, auxilia na redução do estresse, ansiedade e sintomas de depressão, promovendo 
bem-estar e qualidade de vida, realizando como um todo uma integração entre os competidores 
de diversas idades e localidades. 

Nova Odessa, 30 de março de 2026. 
PRISCILA PETERLEVITZ 

 
    

 
 
 
 
 
 
 

  


